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EDITAL Nº 919/2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no art. 1º, XXIII, XXV da Lei Complementar nº 06, de 06/12/91 - Lei Orgânica da Corte, e nos art. 117 e 
314, § 2º, da Resolução nº 1.392/2019 - Regimento Interno deste Tribunal de Contas, torna público o resultado do sorteio 
dos Recursos Ordinários, realizado na Sessão Plenária do dia 06/12/2022, interpostos pelos Srs. Gestores das Prefeituras,
Câmaras e Entidades abaixo relacionadas, conforme tabela:

Processo 
Principal

Processo 
Recurso

Entidade Origem Exercício Gestor Relator

11875e22 11875e22 Prefeitura de 
BOQUIRA

Prestação de 
Contas

2021 Luciano de Oliveira 
e Silva

Mário 
Negromonte

08504e18 22468e22 Prefeitura de CONDE Termo de 
Ocorrência

2017 Antônio Eduardo 
Lins de Castro

Subst. Cláudio 
Ventin

16413e22 22472e22 Prefeitura de 
CRISTÓPOLIS

Termo de 
Ocorrência

2017 Gilson Nascimento 
de Souza (Prefeito)

Mário 
Negromonte

11996e22 11996e22 Prefeitura de IRAJUBA Prestação de 
Contas

2021 Antônio Oliveira 
Sampaio

Subst. Ronaldo 
N. de 
Sant'Anna

09894e21 09894e21 Prefeitura de RIBEIRA 
DO POMBAL

Prestação de 
Contas

2020 Ricardo Maia 
Chaves de Souza

Subst. Cláudio 
Ventin

07757e22 07757e22 Câmara de SANTA 
BARBARA

Prestação de 
Contas

2021 Anailton Lima 
Camões

Subst. Cláudio 
Ventin

14947e19 22927e22 Prefeitura de 
VALENTE

Denúncia 2017 Marcos Adriano de 
Oliveira Araújo

Subst. Cláudio 
Ventin

Salvador, 7 de dezembro de 2022

Cons. PLÍNIO CARNEIRO FILHO
Presidente

EDITAL Nº 920/2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA, pelo 
presente Edital, notifica, inclusive através de e-mail ou AR, Sr. Bruno Soares Reis, Prefeito do 
Município de Salvador, e o Sr. Fabrizzio Muller Martinez, Secretário Municipal de Mobilidade 
Urbana, ambos do exercício financeiro de 2022, para que, respeitando o prazo regimental de 20 (vinte) 
dias corridos, contados a partir da publicação deste edital, tomem conhecimento dos autos do 
Processo TCM n° 15961-12, e se manifestem informando sobre a atual situação do Projeto Linha Viva.  
Findo o prazo, os autos serão relatados em Sessão Plenária nas condições em que se encontrarem. 
Saliente-se que os autos se encontram na Sede desta Corte, no Gabinete do Conselheiro Mário 
Negromonte, para consulta ou vistas, diretamente ou através de representante(s) credenciado(s), nos 
horários de expediente do Tribunal, na forma das Leis nº06/91 e 14/98.

Salvador, 07 de dezembro de 2022.

Cons. PLÍNIO CARNEIRO FILHO
Presidente 

RETIFICAÇÃO: No Edital nº 913/2022, publicado no DOE de 07.12.2022 

onde se lê:    

GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO CLÁUDIO VENTIN
NOTIFICADO ENTIDADE PROCESSO

GILSON BEZERRA DE SOUZA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL 04362e20

leia-se:  

GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO CLÁUDIO VENTIN
NOTIFICADO ENTIDADE PROCESSO

GILSON BEZERRA DE SOUZA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 04362e20
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DESPACHO DO CONSELHEIRO FERNANDO VITA 

Processo e-TCM nº 06107e22 
Denúncia em face da Prefeitura Municipal de Candeias 
Denunciado: Sr. Pitagoras Alves da Silva Ibiapina - Prefeito 
Assunto: Solicitação de dilação de prazo através do Processo e-TCM nº 23363e22. 

Despacho: "Defere-se o pedido de prorrogação para apresentação de defesa, concedendo mais 10 (dez) 
dias, a contar da data de publicação do presente despacho.” 

Publique-se. 

Salvador, 07 de dezembro de 2022.

DESPACHO DO CONSELHEIRO NELSON PELLEGRINO 

Processo e-TCM nº 23440e22
Prefeitura Municipal de Itiúba

Despacho: “Conforme requerido no processo nº 23.440e22, por intermédio do Procurador Rodrigo 
Martins - OAB-BA 26.532, concedo, excepcionalmente, mais 10 (dez) dias, a contar da data de publicação
do presente despacho, para que seja apresentada defesa pelo Gestor em relação ao processo e-TCM n. 
21.257e22 - Denúncia contra o Prefeito de Itiúba.”

Publique-se. 

Salvador, 07 de dezembro de 2022.
<#E.G.B#737714#2#799034/>

Notificações Inspetorias Regionais
N o t i f i c a ç õ e s  I n s p e t o r i a s  R e g i o n a i s

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DA INSPETORIA REGIONAL DE 
CONTROLE EXTERNO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA - TCM/BA, no uso de 
suas atribuições legais, NOTIFICA o(s) gestor(es) do(s)ÓRGÃO(S) ou ENTIDADE(S) abaixo relacionado(s) para 
que apresente(m) suas razões de defesa, exclusivamente em via eletrônica, por intermédio do processo eletrônico 
e-TCM, acompanhadas da respectiva documentação probatória,  em face  do(s) processo(s) de prestação de 
contas do período, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 21º, §1º da Resolução 1310/12 ou dos arts. 
17 e 18 da Resolução TCM nº 1379/18;  contados a partir da efetivação desta notificação eletrônica, nos termos 
dos artigos 17 e 18 da Resolução TCM nº 1338/15. 

As razões de defesa devem ser depositadas na pasta 'DEFESA À NOTIFICAÇÃO DA UJ', do processo eletrônico 
e-TCM, em arquivo do tipo 'PDF Pesquisável', sob a denominação 'RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO', acompanhada 
da documentação probatória, também em arquivos do tipo 'PDF Pesquisável', denominado(s) e numerado(s) como 
anexo(s) sequencial(is). 

De igual modo, nos municípios nominados no Anexo Único da Resolução TCM nº 1377/18, as razões de defesa 
referentes aos responsáveis pelas secretarias municipais de educação e saúde devem ser depositadas na mesma 
pasta, em arquivo do tipo 'PDF Pesquisável', sob as denominações ‘RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO – EDUCAÇÃO’ 
e ‘RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO – SAÚDE’, respectivamente, acompanhada da documentação probatória,
também em arquivos do tipo 'PDF Pesquisável', denominado(s) e numerado(s) como anexo(s) sequencial(is). 

Ressalte-se que, a partir desta data, o Relatório da Inspetoria Regional de Controle Externo, contendo as falhas e 
irregularidades, encontra-se disponível para visualização no Sistema e-TCM, acessível no endereço eletrônico 
http://e.tcm.ba.gov.br, na pasta Notificação/Notificação Complementar. 

O gestor que deixar de atender a NOTIFICAÇÃO será considerado revel pelo TCM/BA para todos os efeitos, 
dando-se prosseguimento ao processo nas condições que se encontrar. 

1 ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Salvador                                          
PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO 
18518e22 ALESSANDRA GOMES REIS E 

SILVA DO CARMO                 
Prefeitura Municipal de SANTO 
AMARO                               

01/2022 a 06/2022 

11ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Irecê                                             
PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO 
18641e22 EZENIVALDO ALVES DOURADO   Prefeitura Municipal de CANARANA   01/2022 a 06/2022 

12ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Itaberaba                                         
PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO 
19662e22 NIXON DUARTE MUNIZ 

FERREIRA                         
Prefeitura Municipal de IAÇU          01/2022 a 06/2022 

19675e22 VANESSA DOS ANJOS TELES 
SENNA                             

Prefeitura Municipal de LENCOIS     01/2022 a 06/2022 

19680e22 DJALMA ABREU DOS ANJOS      Prefeitura Municipal de NOVO 
HORIZONTE                          

01/2022 a 06/2022 

19685e22 GILVÂNIO ANTONIO DOS 
SANTOS                            

Prefeitura Municipal de RIO DO 
PIRES                                

01/2022 a 06/2022 

18784e22 JOSENILSON EVARISTO 
FERREIRA                         

Câmara Municipal de MUCUGÊ       01/2022 a 06/2022 

2 ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Feira de Santana                                  
PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO 
17862e22 THIAGO CHAGAS DA SILVA 

SANTOS                            
Câmara Municipal de CRUZ DAS 
ALMAS                               

01/2022 a 06/2022 

3 ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Santo Antônio de Jesus                            
PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO 
18600e22 JACQUELINE SOARES DE 

OLIVEIRA                          
Prefeitura Municipal de NILO 
PEÇANHA                            

01/2022 a 06/2022 

4 ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Itabuna                                           
PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO 
17795e22 RODRIGO CALAZANS DE 

ANDRADE                          
Prefeitura Municipal de AURELINO 
LEAL                                 

01/2022 a 06/2022 

17807e22 MÁRIO ALEXANDRE CORREA 
DE SOUSA                         

Prefeitura Municipal de ILHÉUS       01/2022 a 06/2022 

17828e22 FERNANDO SCHUELER BRITO    Prefeitura Municipal de SANTA 
LUZIA                                 

01/2022 a 06/2022 

17509e22 JERBSON ALMEIDA MORAES     Câmara Municipal de ILHÉUS         01/2022 a 06/2022 
17511e22 JOSÉ ERASMO AVILA MARTINS   Câmara Municipal de ITABUNA       01/2022 a 06/2022 
21324e22 CILENE NASCIMENTO SOUZA, Fundação Marimbeta - Sítios de 01/2022 a 06/2022 

JOSÉ VALTER ALVES DA SILVA    Integração da Criança e do 
Adolescente                          

21785e22 DIEGO BATISTA MESSIAS, JOSÉ 
VICTOR PESSOA                  

Universidade Livre do Mar e da Mata 
ILHÉUS                               

01/2022 a 06/2022 

22663e22 ANTÔNIO CARLOS BANDEIRA 
VALETE                            

Consórcio Intermunicipal da Mata 
Atlântica                              

01/2022 a 06/2022 

21789e22 ANTÔNIO MÁRIO DAMASCENO   Consórcio Des Sustentável do 
Território Litoral Sul                   

01/2022 a 06/2022 

20612e22 VALCI GÓIS SERPA                Superintendência de Transporte, 
Trânsito e Mobilidade do Município 
de Ilhéus                         

01/2022 a 06/2022 

7 ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Caetité                                           
PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO 
17617e22 WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA     Prefeitura Municipal de URANDI      01/2022 a 06/2022 

Salvador, 7 de dezembro de 2022 

Cons. PLÍNIO CARNEIRO FILHO 
Presidente 

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA - TCM/BA, no uso de 
suas atribuições legais, CIENTIFICA o(s) gestor(es) do(s) ÓRGÃO(S) ou ENTIDADE(S) abaixo relacionado(s), 
acerca das conclusões dos exames efetuados, após as análises das respostas às NOTIFICAÇÕES, referentes aos 
períodos abaixo indicados, não sendo admitidas novas manifestações quanto às mencionadas conclusões, nos 
termos art. Art. 17, § 2º da Resolução TCM nº 1379/18 ou art. 21º, § 2º, da Resolução TCM nº 1310/12.  

Ressalte-se que, a partir desta data, as cientificações e respectivos registros conclusivos pertinentes aos períodos 
abaixo indicados encontram-se disponíveis para visualização no Sistema e-TCM, acessível no endereço eletrônico 
http://e.tcm.ba.gov.br, inicialmente no processo do período que consta o mês de dezembro anexado pela 
Inspetoria Regional e posteriormente na pasta 'Relatório de Gestão/Cientificação' ou 'Relatório de Gestão/Relatório 
de Governo/Cientificação' do correspondente processo de prestação de contas anual. Para exercícios anteriores a 
2020 a visualização é na pasta Pronunciamento Técnico/Cientificação  

ENTIDADE GESTOR PERÍODO 
Prefeitura Municipal de ARATACA            KATIANA PINTO DE OLIVEIRA                    2020

Salvador, 7 de dezembro de 2022 

Cons. PLÍNIO CARNEIRO FILHO 
Presidente 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PELA NÃO ENTREGA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA - TCM/BA, no uso de 
suas atribuições, com fundamento nos artigos 33, 51 e 54, parágrafo único, todos da Lei Complementar nº 06/91 (Lei 
Orgânica do TCM-BA); no quanto dispõem as Resoluções TCM nº 1379/18, 1310/12 e 1282/09,, NOTIFICA o(s) 
gestor(es) do(s) ÓRGÃO(S) ou ENTIDADE(S) abaixo relacionado(s), para que, no prazo de 5 (cinco) dias de sua 
publicação, promovam a imediata inserção da Prestação de Contas Mensal nos Sistemas e-TCM ou SIGA.

ENTIDADE GESTOR PERÍODO NOTIFICAÇÃO 
Câmara Municipal de ANTÔNIO 
GONÇALVES                          

IVAN SÉRGIO DE CARVALHO SANTOS   10/2022 e-TCM/SIGA 

Câmara Municipal de CURAÇÁ         GRESSIANY SOARES DE ARAÚJO 
SANTOS                                   

10/2022 e-TCM 

Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável Território Piemonte Norte 
do Itapicuru                      

DAVID MENEZES FARIAS                 10/2022 e-TCM/SIGA 

Consórcio Público Interfederativo de 
Saúde da Região de 
Senhor do Bonfim 
                         

RENATO BRANDÃO DE OLIVEIRA        10/2022 e-TCM/SIGA 

Consórcio Público Interfederativo de 
Saúde da Região de Juazeiro           

ANA LUIZA RODRIGUES DA SILVA 
PASSOS, ORGETO BASTOS DOS 
SANTOS                                   

10/2022 e-TCM 

Prefeitura Municipal de ANTÔNIO 
GONÇALVES                          

DJALMA DE FREITAS CARDOSO NETO  10/2022 e-TCM/SIGA 

Prefeitura Municipal de JUAZEIRO     SUZANA ALEXANDRE DE CARVALHO 
RAMOS                                    

10/2022 e-TCM 

Prefeitura Municipal de PINDOBAÇU   DAVID MENEZES FARIAS                 10/2022 e-TCM 

Salvador, 7 de dezembro de 2022 

Cons. PLÍNIO CARNEIRO FILHO 
Presidente 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DA INSPETORIA REGIONAL DE 
CONTROLE EXTERNO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA - TCM/BA, no uso de 
suas atribuições legais, NOTIFICA o(s) gestor(es) do(s)ÓRGÃO(S) ou ENTIDADE(S) abaixo relacionado(s) para 
que apresente(m) suas razões de defesa, exclusivamente em via eletrônica, por intermédio do processo eletrônico 
e-TCM, acompanhadas da respectiva documentação probatória,  em face  do(s) processo(s) de prestação de 
contas do período, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 21º, §1º da Resolução 1310/12 ou dos arts. 
17 e 18 da Resolução TCM nº 1379/18;  contados a partir da efetivação desta notificação eletrônica, nos termos 
dos artigos 17 e 18 da Resolução TCM nº 1338/15. 

As razões de defesa devem ser depositadas na pasta 'DEFESA À NOTIFICAÇÃO DA UJ', do processo eletrônico 
e-TCM, em arquivo do tipo 'PDF Pesquisável', sob a denominação 'RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO', acompanhada 
da documentação probatória, também em arquivos do tipo 'PDF Pesquisável', denominado(s) e numerado(s) como 
anexo(s) sequencial(is). 

De igual modo, nos municípios nominados no Anexo Único da Resolução TCM nº 1377/18, as razões de defesa 
referentes aos responsáveis pelas secretarias municipais de educação e saúde devem ser depositadas na mesma 
pasta, em arquivo do tipo 'PDF Pesquisável', sob as denominações ‘RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO – EDUCAÇÃO’ 
e ‘RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO – SAÚDE’, respectivamente, acompanhada da documentação probatória,
também em arquivos do tipo 'PDF Pesquisável', denominado(s) e numerado(s) como anexo(s) sequencial(is). 

Ressalte-se que, a partir desta data, o Relatório da Inspetoria Regional de Controle Externo, contendo as falhas e 
irregularidades, encontra-se disponível para visualização no Sistema e-TCM, acessível no endereço eletrônico 
http://e.tcm.ba.gov.br, na pasta Notificação/Notificação Complementar. 

O gestor que deixar de atender a NOTIFICAÇÃO será considerado revel pelo TCM/BA para todos os efeitos, 
dando-se prosseguimento ao processo nas condições que se encontrar. 

1 ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Salvador                                          
PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO 
18518e22 ALESSANDRA GOMES REIS E 

SILVA DO CARMO                 
Prefeitura Municipal de SANTO 
AMARO                               

01/2022 a 06/2022 

11ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Irecê                                             
PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO 
18641e22 EZENIVALDO ALVES DOURADO   Prefeitura Municipal de CANARANA   01/2022 a 06/2022 

12ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Itaberaba                                         
PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO 
19662e22 NIXON DUARTE MUNIZ 

FERREIRA                         
Prefeitura Municipal de IAÇU          01/2022 a 06/2022 

19675e22 VANESSA DOS ANJOS TELES 
SENNA                             

Prefeitura Municipal de LENCOIS     01/2022 a 06/2022 

19680e22 DJALMA ABREU DOS ANJOS      Prefeitura Municipal de NOVO 
HORIZONTE                          

01/2022 a 06/2022 

19685e22 GILVÂNIO ANTONIO DOS 
SANTOS                            

Prefeitura Municipal de RIO DO 
PIRES                                

01/2022 a 06/2022 

18784e22 JOSENILSON EVARISTO 
FERREIRA                         

Câmara Municipal de MUCUGÊ       01/2022 a 06/2022 

2 ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Feira de Santana                                  
PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO 
17862e22 THIAGO CHAGAS DA SILVA 

SANTOS                            
Câmara Municipal de CRUZ DAS 
ALMAS                               

01/2022 a 06/2022 

3 ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Santo Antônio de Jesus                            
PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO 
18600e22 JACQUELINE SOARES DE 

OLIVEIRA                          
Prefeitura Municipal de NILO 
PEÇANHA                            

01/2022 a 06/2022 

4 ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Itabuna                                           
PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO 
17795e22 RODRIGO CALAZANS DE 

ANDRADE                          
Prefeitura Municipal de AURELINO 
LEAL                                 

01/2022 a 06/2022 

17807e22 MÁRIO ALEXANDRE CORREA 
DE SOUSA                         

Prefeitura Municipal de ILHÉUS       01/2022 a 06/2022 

17828e22 FERNANDO SCHUELER BRITO    Prefeitura Municipal de SANTA 
LUZIA                                 

01/2022 a 06/2022 

17509e22 JERBSON ALMEIDA MORAES     Câmara Municipal de ILHÉUS         01/2022 a 06/2022 
17511e22 JOSÉ ERASMO AVILA MARTINS   Câmara Municipal de ITABUNA       01/2022 a 06/2022 
21324e22 CILENE NASCIMENTO SOUZA, Fundação Marimbeta - Sítios de 01/2022 a 06/2022 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DA INSPETORIA REGIONAL DE 
CONTROLE EXTERNO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA - TCM/BA, no uso de 
suas atribuições legais, NOTIFICA o(s) gestor(es) do(s)ÓRGÃO(S) ou ENTIDADE(S) abaixo relacionado(s) para 
que apresente(m) suas razões de defesa, exclusivamente em via eletrônica, por intermédio do processo eletrônico 
e-TCM, acompanhadas da respectiva documentação probatória,  em face  do(s) processo(s) de prestação de 
contas do período, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 21º, §1º da Resolução 1310/12 ou dos arts. 
17 e 18 da Resolução TCM nº 1379/18;  contados a partir da efetivação desta notificação eletrônica, nos termos 
dos artigos 17 e 18 da Resolução TCM nº 1338/15. 

As razões de defesa devem ser depositadas na pasta 'DEFESA À NOTIFICAÇÃO DA UJ', do processo eletrônico 
e-TCM, em arquivo do tipo 'PDF Pesquisável', sob a denominação 'RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO', acompanhada 
da documentação probatória, também em arquivos do tipo 'PDF Pesquisável', denominado(s) e numerado(s) como 
anexo(s) sequencial(is). 
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irregularidades, encontra-se disponível para visualização no Sistema e-TCM, acessível no endereço eletrônico 
http://e.tcm.ba.gov.br, na pasta Notificação/Notificação Complementar. 

O gestor que deixar de atender a NOTIFICAÇÃO será considerado revel pelo TCM/BA para todos os efeitos, 
dando-se prosseguimento ao processo nas condições que se encontrar. 

1 ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Salvador                                          
PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO 
18518e22 ALESSANDRA GOMES REIS E 

SILVA DO CARMO                 
Prefeitura Municipal de SANTO 
AMARO                               

01/2022 a 06/2022 

11ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Irecê                                             
PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO 
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Prefeitura Municipal de IAÇU          01/2022 a 06/2022 
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que apresente(m) suas razões de defesa, exclusivamente em via eletrônica, por intermédio do processo eletrônico 
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da documentação probatória, também em arquivos do tipo 'PDF Pesquisável', denominado(s) e numerado(s) como 
anexo(s) sequencial(is). 

De igual modo, nos municípios nominados no Anexo Único da Resolução TCM nº 1377/18, as razões de defesa 
referentes aos responsáveis pelas secretarias municipais de educação e saúde devem ser depositadas na mesma 
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Ressalte-se que, a partir desta data, o Relatório da Inspetoria Regional de Controle Externo, contendo as falhas e 
irregularidades, encontra-se disponível para visualização no Sistema e-TCM, acessível no endereço eletrônico 
http://e.tcm.ba.gov.br, na pasta Notificação/Notificação Complementar. 

O gestor que deixar de atender a NOTIFICAÇÃO será considerado revel pelo TCM/BA para todos os efeitos, 
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CONTROLE EXTERNO
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suas atribuições legais, NOTIFICA o(s) gestor(es) do(s)ÓRGÃO(S) ou ENTIDADE(S) abaixo relacionado(s) para 
que apresente(m) suas razões de defesa, exclusivamente em via eletrônica, por intermédio do processo eletrônico 
e-TCM, acompanhadas da respectiva documentação probatória,  em face  do(s) processo(s) de prestação de 
contas do período, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 21º, §1º da Resolução 1310/12 ou dos arts. 
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irregularidades, encontra-se disponível para visualização no Sistema e-TCM, acessível no endereço eletrônico 
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Prefeitura Municipal de LENCOIS     01/2022 a 06/2022 

19680e22 DJALMA ABREU DOS ANJOS      Prefeitura Municipal de NOVO 
HORIZONTE                          

01/2022 a 06/2022 

19685e22 GILVÂNIO ANTONIO DOS 
SANTOS                            

Prefeitura Municipal de RIO DO 
PIRES                                

01/2022 a 06/2022 

18784e22 JOSENILSON EVARISTO 
FERREIRA                         

Câmara Municipal de MUCUGÊ       01/2022 a 06/2022 

2 ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Feira de Santana                                  
PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO 
17862e22 THIAGO CHAGAS DA SILVA 

SANTOS                            
Câmara Municipal de CRUZ DAS 
ALMAS                               

01/2022 a 06/2022 

3 ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Santo Antônio de Jesus                            
PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO 
18600e22 JACQUELINE SOARES DE 

OLIVEIRA                          
Prefeitura Municipal de NILO 
PEÇANHA                            

01/2022 a 06/2022 

4 ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Itabuna                                           
PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO 
17795e22 RODRIGO CALAZANS DE 

ANDRADE                          
Prefeitura Municipal de AURELINO 
LEAL                                 

01/2022 a 06/2022 

17807e22 MÁRIO ALEXANDRE CORREA 
DE SOUSA                         

Prefeitura Municipal de ILHÉUS       01/2022 a 06/2022 

17828e22 FERNANDO SCHUELER BRITO    Prefeitura Municipal de SANTA 
LUZIA                                 

01/2022 a 06/2022 

17509e22 JERBSON ALMEIDA MORAES     Câmara Municipal de ILHÉUS         01/2022 a 06/2022 
17511e22 JOSÉ ERASMO AVILA MARTINS   Câmara Municipal de ITABUNA       01/2022 a 06/2022 
21324e22 CILENE NASCIMENTO SOUZA, Fundação Marimbeta - Sítios de 01/2022 a 06/2022 

CÂMARAS
CÂMARAS

1ª CÂMARA
1 ª C Â M A R A

<#E.G.B#737613#2#798921>

1ª CÂMARA - PAUTA PARA A 40ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 
FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO ELETRÔNICO) - 

DIA 14/12/2022 (quarta-feira)

HORÁRIO: 14:30h às 17:00h
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ACOMPANHAMENTO DAS 

SESSÕES:
https://www.youtube.com/c/TCMBAoficial

PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SEGUIR AS INSTRUÇÕES 
CONSTANTES DO SITE DO TCM

(www.tcm.ba.gov.br)

Relator - Cons. JOSÉ ALFREDO ROCHA DIAS
Processo nº09567e22 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal de 
SANTALUZ. Denunciado: Sr. Arismário Barbosa Júnior (Prefeito). 
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RESUMO DE DECISÕES TOMADAS NA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA 
EM FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO ELETRÔNICO), 
realizada em 30.11.2022.

Processo nº09389e22 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal 
de ITABERABA. Denunciado: Sr. Ricardo dos Anjos Mascarenhas 
(Prefeito). Denunciante: Empresa Lucas Serápio Ferreira ME. 
Relator: Conselheiro Substituto Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. 
Decisão: Extinção, sem resolução do mérito. Votaram com o Relator: 
Conselheiros José Alfredo Rocha Dias e Nelson Pellegrino. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. 
Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº09389e22APR.

Processo nº14077e22 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal de 
DOM BASÍLIO. Denunciado: Sr. Roberval de Cássia Meira (Prefeito). 
Denunciante: Sr. Thiago Carneiro Vilasboas Gutemberg. Procurador: 
Sr. Rodrigo Luiz Caíres Araújo - OAB/BA nº 45509. Relator: Conselheiro 
José Alfredo Rocha Dias. Decisão: Improcedente. Votaram com 
o Relator: Conselheiros Nelson Pellegrino e Substituto Ronaldo 
Nascimento de Sant’Anna. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: 
Acórdão nº 14077e22APR.

Processo nº14927e22 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal de 
DOM BASÍLIO. Denunciado: Sr. Roberval de Cássia Meira (Prefeito). 
Denunciante: Sr. Thiago Carneiro Vilasboas Gutemberg. Procurador: 
Sr. Rodrigo Luiz Caíres Araújo - OAB/BA nº45509. Relator: Conselheiro 
José Alfredo Rocha Dias. Decisão: Improcedente. Votaram com 
o Relator: Conselheiros Nelson Pellegrino e Substituto Ronaldo 
Nascimento de Sant’Anna. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: 
Acórdão nº 14927e22APR.

Processo nº07507e22 - Contas da Câmara Municipal de CANAVIEIRAS, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Clery dos Santos Costa. 
Relator: Conselheiro Substituto Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. 
Decisão: Aprovação, com ressalvas, além de recomendações para 
adoção de providências por parte do Gestor. Votaram com o Relator: 
Conselheiros José Alfredo Rocha Dias e Nelson Pellegrino. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. 
Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº 07507e22APR.

Processo nº07623e22 - Contas da Câmara Municipal de ITIÚBA, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Alcemir Marcelo Moraes 
Bento. Relator: Conselheiro Substituto Ronaldo Nascimento de 
Sant’Anna. Decisão: Aprovação, com ressalvas, além de recomendações 
para adoção de providências por parte do Gestor. Votaram com o 
Relator: Conselheiros José Alfredo Rocha Dias e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº 07623e22APR.

Processo nº07688e22 - Contas da Câmara Municipal de MIRANGABA, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Gildeon Carvalho Lago. 
Relator: Conselheiro Substituto Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. 
Decisão: Aprovação, com ressalvas, além de recomendações para 
adoção de providências por parte do Gestor. Votaram com o Relator: 
Conselheiros José Alfredo Rocha Dias e Nelson Pellegrino. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. 
Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº 07688e22APR.

Processo nº08383e21 - Contas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de CURAÇÁ, exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Oelder 
Robério Soares de Araújo. Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. 
Decisão: Aprovação, com ressalvas, além de determinação para 
adoção de providências por parte do Gestor. Votaram com o Relator: 
Conselheiros José Alfredo Rocha Dias e Substituto Ronaldo Nascimento 
de Sant’Anna. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº 
08383e21APR.

Terceiro Interessado: Túlio Carneiro Assessoria e Consultoria Ltda-. 
Denunciante: Sr. Adalberto Andrade de Oliveira. Procuradora: Sra. 
Marla Maiara Oliveira de Jesus - OAB/BA nº30807.
Processo nº07497e22 - Contas da Câmara Municipal de CACULÉ, 
exercício de 2021. Gestores/Responsáveis: Sra. Joana D’arc da Silva 
Oliveira e Sr. Jeovane Carlos Teixeira Costa.
Processo nº07501e22 - Contas da Câmara Municipal de 
CAMAÇARI, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Ednaldo 
Gomes Júnior Borges.
Processo nº07510e22 - Contas da Câmara Municipal de 
CARINHANHA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. 
Woshington Alves dos Santos.
Processo nº07538e22 - Contas da Câmara Municipal de CONCEIÇÃO 
DO JACUÍPE, exercício de 2021. Gestora/Responsável: Sra. Flávia 
Souza Teixeira.
Processo nº07544e22 - Contas da Câmara Municipal de 
CRAVOLÂNDIA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. 
Genivaldo Barreto de Oliveira.
Processo nº07562e22 - Contas da Câmara Municipal de EUCLIDES 
DA CUNHA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. João Batista 
Pires Reis.
Processo nº07676e22 - Contas da Câmara Municipal de MAIQUINIQUE, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Lourisvaldo Rodrigues de 
Souza.
Processo nº07681e22 - Contas da Câmara Municipal de 
MARCIONÍLIO SOUZA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. 
Valdomiro Alves Correia.

Relator - Cons. Substituto RONALDO N. DE SANT’ANNA
Processo nº01001e22 - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Prefeitura Municipal de CAPIM GROSSO. Denunciado: Sr. José Sivaldo 
Rios de Carvalho (Prefeito). Denunciante: Sr. Manoel Otilio de Goes 
Neto. Procurador: Sr. Fabrício Bastos de Oliveira - OAB/BA nº19062.
Processo nº07728e22 - Contas da Câmara Municipal de PILÃO 
ARCADO, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Luis Cláudio 
Teixeira Bastos.
Processo nº07750e22 - Contas da Câmara Municipal de REMANSO, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Luiz Celso Pereira dos 
Santos.
Processo nº07796e22 - Contas da Câmara Municipal de SIMÕES 
FILHO, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Erivaldo Costa dos 
Santos.
Processo nº07831e22 - Contas da Câmara Municipal de UBATÃ, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Erisvaldo Alexandrino 
dos Santos.

Relator - Cons. NELSON PELLEGRINO
Processo nº02647e21 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal 
de JOÃO DOURADO. Denunciados: Sr. Celso Loula Dourado e Sra. 
Rita de Cássia Amaral. Denunciantes: Sr. Carlos Atila Araújo Silva, 
Sr. Cláudio Vanderley Loula Dourado e Sra. Fabiana Dourado Lima. 
Procurador: Sr. Vinícius Dourado Loula Salum - OAB/BA nº27313.
Processo nº07557e22 - Contas da Câmara Municipal de ELÍSIO 
MEDRADO, exercício de 2021. Gestora/Responsável: Sra. Gerolene 
Silva Maia Valente.
Processo nº07739e22 - Contas da Câmara Municipal de PLANALTINO, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Evaldo Assis de Souza.
Processo nº07753e22 - Contas da Câmara Municipal de RIACHÃO DO 
JACUÍPE, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. José Silvestre 
Nunes da Silva.

Relator - Auditor ALEX ALELUIA
Processo nº13351e19 - Pensão de RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
SANTIAGO. Dependente do ex-segurado AILTON FIGUEIREDO DOS 
SANTOS. Entidade: Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/
Responsável: Sr. Antônio Carlos Peixoto de Magalhães Neto.
Processo nº21503e21 - Pensão de NEVARGILDA SILVA E SILVA. 
Dependente do ex-segurado GILSON JOSÉ DA SILVA. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. 
Bruno Soares Reis.
<#E.G.B#737613#3#798921/>
<#E.G.B#737650#3#798954>
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Processo nº07846e22 - Contas da Câmara Municipal de BARROCAS, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Antônio Carlos Lima 
Ferreira. Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Decisão: Aprovação, 
com ressalvas. Votaram com o Relator: Conselheiros José Alfredo 
Rocha Dias e Substituto Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº 07846e22APR.

Processo nº07627e22 - Contas da Câmara Municipal de ITAPARICA, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Jorge Rocha da Cruz.  
Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Decisão: Aprovação, com 
ressalvas, além de determinação para adoção de providências por parte 
do Gestor. Votaram com o Relator: Conselheiros José Alfredo Rocha 
Dias e Substituto Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. 
Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº 07627e22APR.

Processo nº07715e22 - Contas da Câmara Municipal de NOVO 
HORIZONTE, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Moacir 
de Souza Araújo. Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Decisão: 
Aprovação, com ressalvas. Votaram com o Relator: Conselheiros José 
Alfredo Rocha Dias e Substituto Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº 07715e22APR.

Processo nº07784e22 - Contas da Câmara Municipal de SÃO 
DOMINGOS, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Agnaldo 
Carneiro de Freitas. Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Decisão: 
Aprovação. Votaram com o Relator: Conselheiros José Alfredo Rocha 
Dias e Substituto Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. 
Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº 07784e22APR.

Processo nº07669e22 - Contas da Câmara Municipal de MARACÁS, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. João Menezes dos Santos. 
Relator: Conselheiro José Alfredo Rocha Dias. Decisão: Aprovação, 
com ressalvas, além de recomendações para adoção de providências 
por parte do Gestor. Votaram com o Relator: Conselheiros Nelson 
Pellegrino e Substituto Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. 
Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº 07669e22APR.

Processo nº07690e22 - Contas da Câmara Municipal de MUQUÉM DO 
SÃO FRANCISCO, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Ailson 
de Souza Selis.  Relator: Conselheiro José Alfredo Rocha Dias. Decisão: 
Aprovação, com ressalvas, além de recomendações para adoção de 
providências por parte do Gestor. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Nelson Pellegrino e Substituto Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº 07690e22APR.

Processo nº07723e22 - Contas da Câmara Municipal de PAULO 
AFONSO, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Pedro Macário 
Neto. Relator: Conselheiro José Alfredo Rocha Dias. Decisão: 
Aprovação, com ressalvas, além de recomendações para adoção de 
providências por parte do Gestor. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Nelson Pellegrino e Substituto Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº 07723e22APR.

Processo nº07743e22 - Contas da Câmara Municipal de PONTO 
NOVO, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. José Guirra dos 
Santos. Relator: Conselheiro José Alfredo Rocha Dias. Decisão: 
Aprovação, com ressalvas, além de recomendações para adoção de 
providências por parte do Gestor. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Nelson Pellegrino e Substituto Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº 07743e22APR.

Processo nº07840e22 - Contas da Câmara Municipal de VEREDA, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Jamil Rocha Santos. 
Relator: Conselheiro José Alfredo Rocha Dias. Decisão: Aprovação, 
com ressalvas, além de recomendações para adoção de providências 
por parte do Gestor. Votaram com o Relator: Conselheiros Nelson 
Pellegrino e Substituto Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. 
Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº 07840e22APR.
<#E.G.B#737650#4#798954/>

2ª CÂMARA
2 ª C Â M A R A

<#E.G.B#737631#4#798943>

2ª CÂMARA - PAUTA PARA A 40ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 
FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO ELETRÔNICO) - 

DIA 14/12/2022 (quarta-feira)

HORÁRIO: 10:00h às 13:00h
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ACOMPANHAMENTO DAS 

SESSÕES:
https://www.youtube.com/c/TCMBAoficial

PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SEGUIR AS INSTRUÇÕES 
CONSTANTES DO SITE DO TCM (www.tcm.ba.gov.br)

Relator - Cons. FERNANDO VITA
Processo nº21849e21 - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Prefeitura Municipal de CONCEIÇÃO DA FEIRA. Denunciado: Sr. João 
Pedro Labriola Cardozo. Denunciante: Prime Consultoria e Assessoria 
Empresarial Ltda - Eppprime. Procuradores: Sr. Renato Lopes - OAB/ 
SP nº 406.595-B, Sr. Tiago dos Reis Magoga - OAB/ SP nº 283.834, Sr. 
Mateus Cafundó Almeida - OAB/ SP nº 395.031, Sra. Rayza Figueiredo 
Monteiro - OAB/SP nº 442.216, Sr. Ricardo Jordão Santos - OAB/SP 
nº 454.451, Sra. Ana Laura Loayza da Silva - OAB/SP nº 448.752, Sr. 
Rafael de Medeiros Chaves Mattos - OAB/BA nº 16.035 e Sra. Tâmara 
Costa Medina da Silva - OAB/BA nº 15.776
Processo nº04463e20 - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Prefeitura Municipal de SÃO FÉLIX. Denunciados: Sr. Alex Sandro 
Aleluia de Brito - (Prefeito) e Sr. Edson Luís Moreira Costa - Presidente 
da Comissão de Licitação. Denunciante: Carvalho Engenharia e 
Transporte Ltda. Procurador: Sr. Fernando Grisi Júnior - OAB/BA nº 
19794.
Processo nº18525e21 - Denúncia com Medida Cautelar referente 
à Prefeitura Municipal de UTINGA. Denunciado: Sr. Joyuson Vieira 
Santos. Denunciante:  Empresa Prime Consultoria e Assessoria 
Empresarial Ltda. Procuradores: Sr. Renato Lopes - OAB/SP nº 
406595-B, Sr. Tiago dos Reis Magoga - OAB/SP nº 283834 e Sr. Ilson 
Azevedo Oliveira - OAB/BA nº 12.513.

Relator - Cons. MÁRIO NEGROMONTE
Processo nº07470e22 - Contas da Câmara Municipal de BARRA DA 
ESTIVA, exercício de 2021. Gestora/Responsável: Sra. Simone Silva 
Gonçalves de Sousa.
Processo nº07513e22 - Contas da Câmara Municipal de CANDEIAS, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Sílvio Correia.
Processo nº07529e22 - Contas da Câmara Municipal de COARACI, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. José Marcos Freitas dos 
Santos.
Processo nº07539e22 - Contas da Câmara Municipal de CONDE, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Manoel Walter de Souza 
Filho.
Processo nº07693e22 - Contas da Câmara Municipal de MONTE 
SANTO, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Gilvane Alves de 
Andrade.

Relator - Cons. Substituto CLÁUDIO VENTIN
Processo nº07536e22 - Contas da Câmara Municipal de CONCEIÇÃO 
DO ALMEIDA, exercício de 2021. Gestora/Responsável: Sra. Gláucia 
Araújo Alves.
Processo nº07573e22 - Contas da Câmara Municipal de GUAJERU, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Valdney de Souza Costa.
Processo nº07745e22 - Contas da Câmara Municipal de PRESIDENTE 
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TANCREDO NEVES, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Almir 
Rodrigues dos Santos.

Relator - Auditor ANTÔNIO CARLOS DA SILVA
Processo nº17428e22 - Pensão de JANDIRA TEIXEIRA DE MELO. 
Dependente do ex-segurado JOSÉ LUIZ ZEN. Entidade: Instituto de 
Seguridade do Servidor Municipal de CAMAÇARI. Gestor/Responsável: 
Sr. Pedro Jorge Villas Boas Alfredo Guimarães.
Processo nº21656e22 - Pensão de JOSIMAR DA CONCEIÇÃO 
SANTOS. Dependente da ex-segurada MARINALVA DA CONCEIÇÃO 
SANTOS. Entidade: Instituto de Previdência de JEQUIÉ. Gestor/
Responsável: Sr. Emanoel Silva Almeida.
Processo nº15740e22 - Pensão de LÍDIA PEREIRA DA SILVA. 
Dependente do ex-segurado THEOTONIO DANTAS DA SILVA. 
Entidade: Instituto de Previdência de JUAZEIRO. Gestor/Responsável: 
Sr. Marcos Jorge de Sá Silva.
Processo nº19986e22 - Pensão de JOSÉ LEAL BRANDÃO. Dependente 
da ex-segurada SÔNIA NOVAES VINHAS BRANDÃO. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. 
Bruno Soares Reis.

Processo nº14234e20 - Pensão de EDNEUMA GAMA MUNIZ e 
MONALISA MUNIZ SANTOS. Dependentes do ex-segurado MARCOS 
ANTÔNIO MUNIZ BARBOSA. Entidade: UMBUPREV - Previdência de 
UMBURANAS. Gestora/Responsável: Sra. Luciene Miranda Almeida.

Relator - Auditor ANTÔNIO EMANUEL
Processo nº05290e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora JACIRA DE SOUZA NASCIMENTO. 
Entidade: Instituto de Seguridade do Servidor Municipal de CAMAÇARI. 
Gestor/Responsável: Sr. Pedro Jorge Villas Boas Alfredo Guimarães.
Processo nº07380e22 - Aposentadoria por Invalidez da Servidora 
WILMA BARBOSA BARRETO DOS SANTOS. Entidade: Instituto de 
Seguridade do Servidor Municipal de CAMAÇARI. Gestor/Responsável: 
Sr. Pedro Jorge Villas Boas Alfredo Guimarães.
Processo nº07910e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora EDILEUZA PEREIRA DAS NEVES. Entidade: 
Instituto de Seguridade do Servidor Municipal de CAMAÇARI. Gestor/
Responsável: Sr. Pedro Jorge Villas Boas Alfredo Guimarães.
Processo nº06518e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora VERBENA OLIVEIRA DA SILVA COSTA. 
Entidade: Instituto Municipal de Previdência Social de CORRENTINA. 
Gestor/Responsável: Sr.   Elmiro Rodrigues da Silva.
Processo nº13456e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora ANDRÉA DE CASTRO E SILVA SANTOS. 
Entidade: Instituto Municipal de Previdência Social de CORRENTINA. 
Gestor/Responsável: Sr. Elmiro Rodrigues da Silva.
Processo nº08316e19 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora SARA PINHO LIMA DOS SANTOS. Entidade: 
Instituto de Previdência de ITABERABA. Gestor/Responsável: Sr. José 
Cláudio Esteves de Cerqueira.
Processo nº00632e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora TEREZA CRISTINA AQUINO MARTINS. 
Entidade: JACOPREV - Previdência de JACOBINA. Gestor/
Responsável: Sr. Arnóbio Fiúsa Souza.
Processo nº00650e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora ANTÔNIA AMORIM DOS SANTOS. Entidade: 
Instituto de Previdência de JEQUIÉ. Gestor/Responsável: Sr. Emanoel 
Silva Almeida.
Processo nº15700e19 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS 
JÚNIOR. Entidade: Instituto de Previdência de JEQUIÉ. Gestor/
Responsável: Sr. Emanoel Silva Almeida.
Processo nº03766e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora NAIR ALZIRA DE SOUZA SIQUEIRA. 
Entidade: Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de 
OUROLÂNDIA. Gestora/Responsável: Sra. Catiane Almeida de 
Carvalho.
Processo nº19200e21 - Comprovação de Adiantamento do Sr. 
Rogério Cruz Reis de Oliveira. Entidade: Prefeitura Municipal de 
SÃO FRANCISCO DO CONDE. Gestor/Responsável: Sr. Evandro 
Santos Almeida.
<#E.G.B#737631#5#798943/>
<#E.G.B#737664#5#798972>

RESUMO DE DECISÕES TOMADAS NA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA 
EM FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO ELETRÔNICO), 
realizada em 30.11.2022.

Processo nº10034e22 - Aposentadoria Voluntária por Idade da Servidora 
Maria Berenice Reis de Souza. Entidade: Instituto de Seguridade do 
Servidor Municipal de CAMAÇARI. Gestor/Responsável: Sr. Pedro 
Jorge Villas Boas Alfredo Guimarães. Relator: Auditor Antônio Carlos 
da Silva. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Mário Negromonte, Fernando Vita e Substituto Cláudio 
Ventin. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pelo 
Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº10034e22APR.

Processo nº01732e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Valdeci Santos Silva. Entidade: Instituto 
de Previdência dos Servidores Municipais de IRAJUBA. Gestor/
Responsável: Sr. Gilmar Santana Moreno. Relator: Auditor Antônio 
Carlos da Silva. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, Fernando Vita e 
Substituto Cláudio Ventin. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: 
Acórdão nº01732e21APR.

Processo nº08384e22 - Aposentadoria Voluntária por Idade da 
Servidora Francisca de Sousa Novaes. Entidade: Caixa de Previdência 
dos Servidores Municipais de QUIXABEIRA. Gestor/Responsável: Sr. 
Edilson da Silva Lopes. Relator: Auditor Antônio Carlos da Silva. Decisão: 
Legal para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário 
Negromonte, Fernando Vita e Substituto Cláudio Ventin. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. 
Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº08384e22APR.

Processo nº12596e21 - Comprovação de Adiantamento do Sr. 
Vanderley Ferreira dos Santos. Entidade: Prefeitura Municipal de 
TEIXEIRA DE FREITAS. Gestor/Responsável: Sr. Temoteo Alves de 
Brito. Relator: Auditor Antônio Carlos da Silva. Decisão: Legal para fins 
de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, 
Fernando Vita e Substituto Cláudio Ventin. Foi presente o Ministério 
Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa 
Macedo. Ato: Acórdão nº12596e21APR.

Processo nº06520e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Evanilda Bastos da Silva. Entidade: 
Instituto de Seguridade do Servidor Municipal de CAMAÇARI. Gestor/
Responsável: Sr. Pedro Jorge Villas Boas Alfredo Guimarães. Relator: 
Auditor Antônio Emanuel. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, Fernando Vita e 
Substituto Cláudio Ventin. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: 
Acórdão nº06520e22APR.

Processo nº18330e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Zenita Teixeira dos Santos Oliveira. Entidade: 
JACOPREV - Previdência de JACOBINA. Gestor/Responsável: Sr. 
Arnóbio Fiúsa Sousa. Relator: Auditor Antônio Emanuel. Decisão: 
Legal para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário 
Negromonte, Fernando Vita e Substituto Cláudio Ventin. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. 
Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº18330e21APR.

Processo nº11218e19 - Aposentadoria Voluntária por Idade do Servidor 
Antônio Benedito de Jesus. Entidade: Instituto de Previdência Municipal 
de SÃO FRANCISCO DO CONDE. Gestora/Responsável: Sra. Eleonor 
da Cruz Sales Nogueira. Relator: Auditor Antônio Emanuel. Decisão: 
Retirado de pauta, com retorno ao Gabinete do Relator.

Processo nº11516e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor João de Carvalho Ferreira. Entidade: Instituto 
de Previdência Municipal de SÃO FRANCISCO DO CONDE. Gestora/
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Responsável: Sra. Eleonor da Cruz Sales Nogueira. Relator: Auditor 
Antônio Emanuel. Decisão: Retirado de pauta, com retorno ao Gabinete 
do Relator.

Processo nº15700e21 - Aposentadoria Voluntária por Idade do Servidor 
Germano Alves. Entidade: Instituto de Previdência Municipal de SÃO 
FRANCISCO DO CONDE. Gestora/Responsável: Sra. Eleonor da 
Cruz Sales Nogueira. Relator: Auditor Antônio Emanuel. Decisão: 
Legal para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário 
Negromonte, Fernando Vita e Substituto Cláudio Ventin. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. 
Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº15700e21APR.

Processo nº10682e22 - Pensão de Janquil Declyer Santos Mangabeira. 
Dependente da ex-segurada Patrícia Santos Oliveira. Entidade: Instituto 
de Previdência dos Servidores de MORRO DO CHAPÉU. Gestora/
Responsável: Sra. Doralice Rocha Passos. Relator: Auditor Antônio 
Emanuel. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Mário Negromonte, Fernando Vita e Substituto Cláudio 
Ventin. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pelo 
Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº10682e22APR.

Processo nº15508e21 - Comprovação de Adiantamento do Sr. Rogério 
Pereira dos Santos. Entidade: Prefeitura Municipal de WAGNER. 
Gestor/Responsável: Sr. Elter Silva Bastos. Relator: Auditor Antônio 
Emanuel. Decisão: Irregular, com aplicação de multa ao Gestor no valor 
de R$2.000,00 (dois mil reais). Votaram com o Relator: Conselheiros 
Mário Negromonte, Fernando Vita e Substituto Cláudio Ventin. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº15508e21APR.

Processo nº07655e22 - Contas da Câmara Municipal de JUCURUÇU, 
exercício de 2021. Gestora/Responsável: Sra. Maria Nilza Pereira 
Loyola. Relator: Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: Aprovação, 
com ressalvas. Votaram com o Relator: Conselheiros Fernando Vita e 
Substituto Cláudio Ventin. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: 
Acórdão nº 07655e22APR.

Processo nº07725e22 - Contas da Câmara Municipal de PEDRÃO, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Gilberto Cecílio de 
Santana. Relator: Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: Aprovação, 
com ressalvas, além de recomendação para adoção de providências 
por parte do Gestor. Votaram com o Relator: Conselheiros Fernando 
Vita e Substituto Cláudio Ventin. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº 07725e22APR.

Processo nº10429e21 - Contas da Câmara Municipal de RIO REAL, 
exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Henio Lucas Santos 
Cardoso. Relator: Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: Aprovação, 
com ressalvas, além de recomendação para adoção de providências 
por parte do Gestor. Votaram com o Relator: Conselheiros Fernando 
Vita e Substituto Cláudio Ventin. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº 10429e21APR.

Processo nº07514e22 - Contas da Câmara Municipal de CANDIBA, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Aleci Moura Silva. Relator: 
Conselheiro Substituto Cláudio Ventin. Decisão: Aprovação. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte e Fernando Vita. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº 07514e22APR.

Processo nº07575e22 - Contas da Câmara Municipal de IBIQUERA, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Carlito Ribeiro de Jesus. 
Relator: Conselheiro Substituto Cláudio Ventin. Decisão: Aprovação. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte e Fernando 

Vita. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pelo 
Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº 07575e22APR.

Processo nº07755e22 - Contas da Câmara Municipal de SALINAS DA 
MARGARIDA, exercício de 2021. Gestora/Responsável: Sra. Maria 
de Fátima Pepe Cerqueira. Relator: Conselheiro Substituto Cláudio 
Ventin. Decisão: Aprovação. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Mário Negromonte e Fernando Vita. Foi presente o Ministério Público 
de Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº 07755e22APR.

Processo nº07473e22 - Contas da Câmara Municipal de BARRA 
DO ROCHA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Waide 
Carlos de Alcântara.  Relator: Conselheiro Fernando Vita. Decisão: 
Aprovação, com ressalvas. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Mário Negromonte e Substituto Cláudio Ventin. Foi presente o Ministério 
Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa 
Macedo. Ato: Acórdão nº 07473e22APR.

Processo nº07553e22 - Contas da Câmara Municipal de FEIRA DE 
SANTANA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Fernando 
Dantas Torres. Relator: Conselheiro Fernando Vita. Decisão: 
Aprovação, com ressalvas. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Mário Negromonte e Substituto Cláudio Ventin. Foi presente o Ministério 
Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa 
Macedo. Ato: Acórdão nº 07553e22APR.

Processo nº07602e22 - Contas da Câmara Municipal de ITAGI, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Celestino Silva Miranda 
Marcelo. Relator: Conselheiro Fernando Vita. Decisão: Aprovação, 
com ressalvas e aplicação de multa ao Gestor no valor de R$1.300,00 
(hum mil e trezentos reais). Votaram com o Relator: Conselheiros 
Mário Negromonte e Substituto Cláudio Ventin. Foi presente o Ministério 
Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa 
Macedo. Ato: Acórdão nº 07602e22APR.

Processo nº07607e22 - Contas da Câmara Municipal de IRAMAIA, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Agripino Ramos da 
Silva. Relator: Conselheiro Fernando Vita. Decisão: Aprovação, com 
ressalvas. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte e 
Substituto Cláudio Ventin. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: 
Acórdão nº 07607e22APR.

Processo nº07659e22 - Contas da Câmara Municipal de LAJEDO 
DO TABOCAL, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Pedro 
D’Angelo de Souza. Relator: Conselheiro Fernando Vita. Decisão: 
Aprovação, com ressalvas. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Mário Negromonte e Substituto Cláudio Ventin. Foi presente o Ministério 
Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa 
Macedo. Ato: Acórdão nº 07659e22APR.

Processo nº07773e22 - Contas da Câmara Municipal de SANTA 
TEREZINHA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Rogério 
Marnon Cezar Moura.  Relator: Conselheiro Fernando Vita. Decisão: 
Aprovação, com ressalvas. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Mário Negromonte e Substituto Cláudio Ventin. Foi presente o Ministério 
Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa 
Macedo. Ato: Acórdão nº 07773e22APR.

Processo nº07806e22 - Contas da Câmara Municipal de SERRA 
PRETA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Adilson de Oliveira 
Santos.  Relator: Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: Aprovação, 
com ressalvas. Votaram com o Relator: Conselheiros Fernando Vita e 
Substituto Cláudio Ventin. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: 
Acórdão nº 07806e22APR.
<#E.G.B#737664#6#798972/>
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<#E.G.B#737713#7#799033>

PAUTA DAS SESSÕES
PAUTA DAS SESSÕES

TRIBUNAL PLENO - PAUTA PARA A 82ª SESSÃO ORDINÁRIA EM FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO 
ELETRÔNICO) - DIA 13/12/2022(terça-feira) 

HORÁRIO: 10:00h às 13:00h
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ACOMPANHAMENTO DAS SESSÕES: 

https://www.youtube.com/c/TCMBAoficial
PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SEGUIR AS INSTRUÇÕES CONSTANTES DO SITE DO TCM 

(www.tcm.ba.gov.br)

Cons. PLÍNIO CARNEIRO FILHO 
Processo nº 10085-12 – Recurso Ordinário referente ao Recursos Repassados da Prefeitura Municipal de SANTALUZ à 
Liga Desportiva Luzense – LDL, exercício de 2011. Gestor/Responsável: Sr. Joselito Carneiro de Araújo Júnior.
Dirigente/Entidade: Sr. Pedro dos Reis Almeida. Relator Original: Cons. Fernando Vita. (Reinclusão de pauta após 
solicitação de vistas pelo Conselheiro Raimundo Moreira). 
Processo nº 09998e21 – Contas da Prefeitura Municipal de LICÍNIO DO ALMEIDA, exercício de 2020. 
Gestor/Responsável: Sr. Frederico Vasconcellos Ferreira. Relator Original: Cons. Fernando Vita. (Reinclusão de pauta 
após solicitação de vistas pelo Conselheiro Raimundo Moreira). 

Relator - Cons. MÁRIO NEGROMONTE
Processo nº 11921e22 - Contas da Prefeitura Municipal de CÔCOS, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Marcelo 
de Souza Emerenciano. 

Processo nº 14231e21 - Recurso Ordinário referente à Denúncia nº 04181e20, relativa à Prefeitura Municipal de 
NORDESTINA. Interessado: Sr. Erivaldo Carvalho Soares. Procurador: Sr. Allan Oliveira Lima - OAB/BA nº 30276.  

Relator - Cons. NELSON PELLEGRINO
Processo nº 23338e22 - Medida Cautelar para ratificação do Pleno referente à Prefeitura Municipal de POÇÕES.
Denunciados: Sra. Irenilda Cunha de Magalhães (Prefeita), Instituto Brasileiro Educar Conquista - IBEC e Sra. Poliana 
Santos Dantas de Sousa. Denunciante: Ministério Público do Estado da Bahia. 

Processo nº 01364e21 - Termo de Ocorrência lavrado na Câmara Municipal de PRESIDENTE DUTRA. Denunciado: Sr.
Oberdan Machado Alves. 

Processo nº 10100e21 - Contas da Prefeitura Municipal de BIRITINGA, exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. 
Antônio Celso Avelino de Queiroz. Relator Original: Cons. JOSÉ ALFREDO ROCHA DIAS. (Reinclusão de pauta após
solicitação de vistas). 
Processo nº 11889e22 - Contas da Prefeitura Municipal de CACHOEIRA, exercício de 2021. Gestora/Responsável: Sra.
Eliana Gonzaga de Jesus. 

Processo nº 10150e21 - Contas da Prefeitura Municipal de JUAZEIRO, exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. 
Marcus Paulo Alcântara Bomfim. Relator Original: Cons. JOSÉ ALFREDO ROCHA DIAS. (Reinclusão de pauta após 
solicitação de vistas).

Relator - Cons. Subst. CLÁUDIO VENTIN
Processo nº 11951e22 - Contas da Prefeitura Municipal de ESPLANADA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. 
José Naudinho Alves dos Santos. 

Processo nº 12079e22 - Contas da Prefeitura Municipal de MURITIBA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. 
Danilo Marques Dias Sampaio. 

Processo nº 12094e22 - Contas da Prefeitura Municipal de NOVA FÁTIMA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. 
José Adriano Santos Pereira. 

Relator - Cons. JOSÉ ALFREDO ROCHA DIAS
Processo nº 09999e21 - Contas da Prefeitura Municipal de EUNÁPOLIS, exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. 
José Robério Batista de Oliveira. 

Processo nº 11981e22 - Contas da Prefeitura Municipal de ICHU, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. José 
Gonzaga Carneiro. 

Processo nº 12053e22 - Contas da Prefeitura Municipal de LENÇÓIS, exercício de 2021. Gestora/Responsável: Sra.
Vanessa dos Anjos Teles Senna.  

Processo nº 08955e22 - Contas da Prefeitura Municipal de MAIQUINIQUE, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. 
Jesulino de Souza Porto. 
Processo nº 12067e22 - Contas da Prefeitura Municipal de MALHADA DE PEDRAS, exercício de 2021.
Gestor/Responsável: Sr. Carlos Roberto Santos da Silva. 

Processo nº 12074e22 - Contas da Prefeitura Municipal de MIGUEL CALMON, exercício de 2021. Gestor/Responsável:
Sr. José Ricardo Leal Requião.

Processo nº 12086e22 - Contas da Prefeitura Municipal de MUCUGÊ, exercício de 2021. Gestora/Responsável: Sra. Ana 
Olimpia Hora Medrado. 

Relator - Cons. Subst. RONALDO N. DE SANT'ANNA
Processo nº 11852e22 - Contas da Prefeitura Municipal de ARATACA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. 
Fernando Mansur Gonzaga. 

Processo nº 12192e22 - Contas da Prefeitura Municipal de SENTO SÉ, exercício de 2021. Gestora/Responsável: Sra.
Ana Luiza Rodrigues da Silva Passos.

Relator - Cons. FERNANDO VITA
Processo nº 11835e22 - Contas da Prefeitura Municipal de ALMADINA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. 
Milton Silva Cerqueira. 

Processo nº 11994e22 - Contas da Prefeitura Municipal de IPIRÁ, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Edvonilson 
Silva Santos. 

Processo nº 12177e22 - Contas da Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DA VITÓRIA, exercício de 2021.
Gestor/Responsável: Sr. Jeová Nunes de Souza. 

Processo nº 12193e22 - Contas da Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO, exercício de 2021.
Gestor/Responsável: Sr. Eli Carlos dos Anjos Santos. 

TRIBUNAL PLENO - PAUTA PARA A 83ª SESSÃO ORDINÁRIA EM FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO 
ELETRÔNICO) - DIA 15/12/2022(quinta-feira) 

HORÁRIO: 10:00h às 13:00h
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ACOMPANHAMENTO DAS SESSÕES: 

https://www.youtube.com/c/TCMBAoficial
PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SEGUIR AS INSTRUÇÕES CONSTANTES DO SITE DO TCM 

(www.tcm.ba.gov.br)

Relator - Cons. NELSON PELLEGRINO
Processo nº 01217e22 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura Municipal de ANGICAL. Denunciado: Sr. Gilson 
Bezerra de Souza. 

Processo nº 06694e19 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura Municipal de ITABELA. Denunciados: Sr. Luciano 
Francisqueto e o Escritório Cordeiro, Laranjeiras e Maia Advogados. Procuradores: Sra. Angélica Guimarães – OAB nº 
12102, Sr. Edgar Neto – OAB nº 26466, Sra.  Evelyne Pina – OAB nº 22476 e Sr. Marcelo Iglezias - OAB nº 42091. 

Processo nº 10067e21 - Contas da Prefeitura Municipal de CASA NOVA, exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. 
Wilker Oliveira Torres. Relator Original: Cons. JOSÉ ALFREDO ROCHA DIAS. (Reinclusão de pauta após solicitação 
de vistas).
Processo nº 22443e22 - Recurso Ordinário referente às contas da Prefeitura Municipal de BRUMADO, exercício de 2020.
Interessado: Sr. Eduardo Lima Vasconcelos.  

Relator - Cons. Subst. CLÁUDIO VENTIN
Processo nº 11865e22 - Contas da Prefeitura Municipal de BARRA DO MENDES, exercício de 2021.
Gestor/Responsável: Sr. Antônio Barreto de Oliveira. 
Processo nº 11924e22 - Contas da Prefeitura Municipal de CORRENTINA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. 
Nilson José Rodrigues. 

Processo nº 12042e22 - Contas da Prefeitura Municipal de JITAÚNA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Patrick 
Gilberto Rodrigues Lopes. 

Relator - Cons. JOSÉ ALFREDO ROCHA DIAS

Processo nº 12067e22 - Contas da Prefeitura Municipal de MALHADA DE PEDRAS, exercício de 2021.
Gestor/Responsável: Sr. Carlos Roberto Santos da Silva. 

Processo nº 12074e22 - Contas da Prefeitura Municipal de MIGUEL CALMON, exercício de 2021. Gestor/Responsável:
Sr. José Ricardo Leal Requião.

Processo nº 12086e22 - Contas da Prefeitura Municipal de MUCUGÊ, exercício de 2021. Gestora/Responsável: Sra. Ana 
Olimpia Hora Medrado. 

Relator - Cons. Subst. RONALDO N. DE SANT'ANNA
Processo nº 11852e22 - Contas da Prefeitura Municipal de ARATACA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. 
Fernando Mansur Gonzaga. 

Processo nº 12192e22 - Contas da Prefeitura Municipal de SENTO SÉ, exercício de 2021. Gestora/Responsável: Sra.
Ana Luiza Rodrigues da Silva Passos.

Relator - Cons. FERNANDO VITA
Processo nº 11835e22 - Contas da Prefeitura Municipal de ALMADINA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. 
Milton Silva Cerqueira. 

Processo nº 11994e22 - Contas da Prefeitura Municipal de IPIRÁ, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Edvonilson 
Silva Santos. 

Processo nº 12177e22 - Contas da Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DA VITÓRIA, exercício de 2021.
Gestor/Responsável: Sr. Jeová Nunes de Souza. 

Processo nº 12193e22 - Contas da Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO, exercício de 2021.
Gestor/Responsável: Sr. Eli Carlos dos Anjos Santos. 

TRIBUNAL PLENO - PAUTA PARA A 83ª SESSÃO ORDINÁRIA EM FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO 
ELETRÔNICO) - DIA 15/12/2022(quinta-feira) 

HORÁRIO: 10:00h às 13:00h
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ACOMPANHAMENTO DAS SESSÕES: 

https://www.youtube.com/c/TCMBAoficial
PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SEGUIR AS INSTRUÇÕES CONSTANTES DO SITE DO TCM 

(www.tcm.ba.gov.br)

Relator - Cons. NELSON PELLEGRINO
Processo nº 01217e22 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura Municipal de ANGICAL. Denunciado: Sr. Gilson 
Bezerra de Souza. 

Processo nº 06694e19 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura Municipal de ITABELA. Denunciados: Sr. Luciano 
Francisqueto e o Escritório Cordeiro, Laranjeiras e Maia Advogados. Procuradores: Sra. Angélica Guimarães – OAB nº 
12102, Sr. Edgar Neto – OAB nº 26466, Sra.  Evelyne Pina – OAB nº 22476 e Sr. Marcelo Iglezias - OAB nº 42091. 

Processo nº 10067e21 - Contas da Prefeitura Municipal de CASA NOVA, exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. 
Wilker Oliveira Torres. Relator Original: Cons. JOSÉ ALFREDO ROCHA DIAS. (Reinclusão de pauta após solicitação 
de vistas).
Processo nº 22443e22 - Recurso Ordinário referente às contas da Prefeitura Municipal de BRUMADO, exercício de 2020.
Interessado: Sr. Eduardo Lima Vasconcelos.  

Relator - Cons. Subst. CLÁUDIO VENTIN
Processo nº 11865e22 - Contas da Prefeitura Municipal de BARRA DO MENDES, exercício de 2021.
Gestor/Responsável: Sr. Antônio Barreto de Oliveira. 
Processo nº 11924e22 - Contas da Prefeitura Municipal de CORRENTINA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. 
Nilson José Rodrigues. 

Processo nº 12042e22 - Contas da Prefeitura Municipal de JITAÚNA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Patrick 
Gilberto Rodrigues Lopes. 

Relator - Cons. JOSÉ ALFREDO ROCHA DIAS

Processo nº 10131e21 - Contas da Prefeitura Municipal de IBIPEBA, exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. 
Demostenes de Sousa Barreto Filho. 

Processo nº 12021e22 - Contas da Prefeitura Municipal de ITAPICURU, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. José
Moreira de Carvalho Neto. 

Processo nº 12022e22 - Contas da Prefeitura Municipal de ITAPITANGA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. 
José Roberto dos Santos Tolentino. 

Processo nº 12163e22 - Contas da Prefeitura Municipal de SANTALUZ, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. 
Arismário Barbosa Júnior. 

Processo nº 12167e22 - Contas da Prefeitura Municipal de SANTANA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Marco 
Aurélio dos Santos Cardoso. 

Relator - Cons. Subst. RONALDO N. DE SANT'ANNA
Processo nº 09914e21 - Contas da Prefeitura Municipal de IRAMAIA, exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Antônio 
Carlos Silva Bastos. 

Processo nº 12003e22 - Contas da Prefeitura Municipal de ITAGIMIRIM, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Luiz 
Carlos Júnior Silva de Oliveira. 

Processo nº 12026e22 - Contas da Prefeitura Municipal de IUIU, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Reinaldo 
Barbosa de Góes.  

Processo nº 10019e21 - Contas da Prefeitura Municipal de NOVA REDENÇÃO, exercício de 2020. Gestora/Responsável:
Sra. Guilma Rita de Cássia Gottschall da Silva Soares. 

Processo nº 12198e22 - Contas da Prefeitura Municipal de SOUTO SOARES, exercício de 2021. Gestor/Responsável:
Sr. André Luiz Sampaio Cardoso. 

Processo nº 12205e22 - Contas da Prefeitura Municipal de TEIXEIRA DE FREITAS, exercício de 2021.
Gestor/Responsável: Sr. Marcelo Gusmão Pontes Belitardo. 

Processo nº 00454-19 - Pedido de Reconsideração referente à Denúncia nº 09553-17, relativa à Prefeitura Municipal de 
LAURO DE FREITAS. Interessada: Sra. Moema Isabel Passos Gramacho. 

Relator - Cons. FERNANDO VITA
Processo nº 11830e22 - Contas da Prefeitura Municipal de ADUSTINA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. 
Paulo Sérgio Oliveira dos Santos. 

Processo nº 11834e22 - Contas da Prefeitura Municipal de ALCOBAÇA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. 
Givaldo Muniz. 

Processo nº 12034e22 - Contas da Prefeitura Municipal de JUSSIAPE, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Eder 
Jakes Souza Aguiar. 

Processo nº 12097e22 - Contas da Prefeitura Municipal de NOVA REDENÇÃO, exercício de 2021. Gestora/Responsável:
Sra. Guilma Rita de Cássia Gottschall da Silva Soares. 

Relator - Cons. MÁRIO NEGROMONTE
Processo nº 05452e20 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura Municipal de NOVA CANAÃ. Denunciada: Sra.
Raquel Lopes Andrade. 

Processo nº 11841e22 - Contas da Prefeitura Municipal de AMARGOSA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. 
Júlio Pinheiro dos Santos Júnior. 

Processo nº 12048e22 - Contas da Prefeitura Municipal de LAJEDINHO, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. 
Antônio Mário Lima Silva. 

Processo nº 12160e22 - Contas da Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DA VITÓRIA, exercício de 2021.
Gestor/Responsável: Sr. Antônio Elson Marques da Silva.  

ATOS DA PRESIDÊNCIA
ATOS DA PRESIDÊNCIA

<#E.G.B#737699#7#799010>

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições resolve: TORNAR 
SEM EFEITO o Ato nº 560/2022, publicado no DOE/TCM edição de 
26/11/2022, relativo ao Processo e-TCM nº 22735e22.

Cons. PLÍNIO CARNEIRO FILHO
Presidente

<#E.G.B#737699#7#799010/>

LICITAÇÕES,  CONTRATOS E 
CONVÊNIOS

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

<#E.G.B#737338#7#798617>

              RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº011/22

A Pregoeira do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - 
TCM, em conformidade com a da Lei Estadual nº9.433/05 (alterada pela 
Lei Estadual nº9.658/05), Lei Complementar nº123/06, com alterações 
da LC nº147/2014, das normas gerais da Lei Federal nº8.666/93, alterada 
pela Lei n.°12.440/2011, Lei Federal nº10.520/2002, Decreto Estadual 
nº19.896, de 05 de agosto de 2020, bem como do Decreto Federal nº 
10.024/2019, e respectivas alterações posteriores, aplicáveis, no que 
couber, a esta licitação, e a legislação pertinente, que tem como objeto 
a seleção das melhores Propostas de Preço para Registro, com limite 
máximo de valor, visando a contratação de empresa para aquisição de 
5.280 (cinco mil, duzentos e oitenta)  pacotes de café com 250(duzentos 
e cinquenta) g, para atender as necessidades dos servidores lotados na 
Sede do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - TCM/
BA e no Edifício do DNOCS, em Lote Único, informa a todos os licitantes 
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QUINTA-FEIRA
8 DE DEZEMBRO DE 2022 
ANO IX
Nº 1.9998

e a quem interessar possa que após manifestação do setor técnico 
decidiu classificar, habilitar, declarar vencedora e adjudicar o objeto da 
licitação a empresa TRÊS CORAÇÕES ALIMENTOS S.A., CNPJ nº 
63.310.411/0016-80, com o valor de R$ 39.494,40 (trinta e nove mil, 
quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos), pelo critério 
de menor preço, estando esse valor compatível com os praticados no 
mercado e, abaixo do valor orçado pela Administração.
O pronunciamento técnico elaborado pela GEMAP, referente às amostras, 
encontra-se devidamente autuado no processo de contratação, doc. nº 
137.

Salvador, 07 de dezembro de 2022

Roquelina Santos Silva
Pregoeira TCM-BA
<#E.G.B#737338#8#798617/>
<#E.G.B#737444#8#798736>

Retificação

Resumo do Termo Aditivo nº02, Processo nº 14841e22, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do TCM em 03.12.2022.

ONDE SE LÊ:
Contrato nº 028/20

LEIA-SE:
Contrato nº 020/20
<#E.G.B#737444#8#798736/>
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